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01 - APRESENTANTE: 

 
Pessoa Física: Documento de identificação válido, com foto;  

Pessoa Jurídica: CNPJ, contrato social, última alteração (se houver) e 

documento de identidade original com foto do representante;  

02 - DOS DOCUMENTOS: 
 

Carta de anuência assinada pelo credor, com firma reconhecida ou assinatura 

eletrônica. 

OBSERVAÇÕES: 
• Os documentos mencionados estão sujeitos à análise, podendo haver solicitação 

de documentação complementar.  

EMOLUMENTOS 
 

TODOS OS CASOS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CANCELAMENTO DE PROTESTO 
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_____________________________________________________________________ 
 
Obs: Os valores informados serão cobrados de acordo com o tipo de serviço solicitado. Alguns 
emolumentos se aplicam a todos os casos, enquanto outros dependerão das características do 
ato ou da documentação apresentada. Para mais informações, consulte a Tabela de 
Emolumentos completa clicando aqui. 
 

 

 

 

 

 

 
 

ALGUNS CASOS 

https://novogerenciador.tjma.jus.br/storage/arquivos/ferj/resol_gp_1462024_tabela_de_emolumentos_2025_femp_e_fadep_22_01_2025_00_18_45.pdf

